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(*) RETIFICAÇÃO OFICIAL. 

 

 

LEI Nº 14.785, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem, a rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a comercialização, a utilização, a importação, a exportação, 

o destino final dos resíduos e das embalagens, o registro, a classificação, o controle, a 

inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, de produtos de controle ambiental, de seus 

produtos técnicos e afins; revoga as Leis nºs 7.802, de 11 de julho de 1989, e 9.974, de 6 de 

junho de 2000, e partes de anexos das Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 1981, e 9.782, de 26 

de janeiro de 1999. 

 

 "Art. 52. Considera-se infração administrativa toda ação ou omissão que viole as normas 

previstas nesta Lei e as demais disposições legais pertinentes. 

 § 1º As infrações administrativas serão punidas na forma estabelecida no regulamento desta 

Lei, independentemente das medidas cautelares de apreensão de produtos, de suspensão de venda 

de produto e de embargos de atividades, com as seguintes sanções: 

 I - advertência; 

 II - multa; 

 III - apreensão ou interdição do agrotóxico, do produto de controle ambiental ou afim; 

 IV - inutilização do agrotóxico, do produto de controle ambiental ou afim; 

 V - suspensão de registro, de autorização ou de licença do agrotóxico, do produto de controle 

ambiental ou afim; 

 VI - cancelamento de registro, de autorização ou de licença do agrotóxico, do produto de 

controle ambiental ou afim; 

 VII - interdição temporária ou definitiva parcial ou total do estabelecimento, da atividade ou 

do empreendimento; 

 VIII - destruição de vegetais, de partes de vegetais e de alimentos com resíduos acima do 

permitido; 

 IX - destruição de vegetais, de partes de vegetais e de alimentos, nos quais tenha havido 

aplicação de produtos de uso não autorizado, a critério do órgão competente. 

 § 2º A autoridade fiscalizadora fará a divulgação das sanções impostas aos infratores desta 

Lei nos veículos oficiais, ressalvado o direito ao contraditório e observado o disposto no art. 23 da Lei 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação)." 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Carlos Henrique Baqueta Fávaro 

Fernando Haddad 

Maria Osmarina Marina da Silva Vaz de Lima 

Gustavo José de Guimarães e Souza 

Nísia Verônica Trindade Lima 

Luiz Marinho 

Jorge Rodrigo Araújo Messias 

 

(*) Retificação em virtude de Incorreções verificadas no original e transcritas no Bol. 1.999 - AD. 
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(DOU, 16.04.2024) 

 
BOAD11588---WIN/INTER 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT - REGISTRO NACIONAL DE 

TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS DE CARGAS - RNTRC - EMPRESAS DE TRANSPORTE DE 

CARGAS - ETC - COOPERATIVAS DE TRANSPORTE DE CARGAS - CTC - CLASSIFICAÇÃO 

NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - CNAE - INSCRIÇÃO E MANUTENÇÃO - 

ALTERAÇÕES 
 

 

PORTARIA ANTT Nº 7, DE 4 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

 

 O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO E MULTIMODAL DE CARGAS - 

ANTT, no uso de suas atribuições, e, considerando as competências Art. 105 da Resolução ANTT nº. 

5976/22, e as exigências da Resolução ANTT nº 5982/22 para inscrição e manutenção no Registro 

Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC, e no que consta no processo 

50500.172407/2022-99,  RESOLVE: 

 Art. 1º Alterar o caput do art. 1º da Portaria nº 218, de 08 de setembro de 2022, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

 "Art. 1º Para fins de inscrição e manutenção no Registro Nacional de Transportadores 

Rodoviários de Cargas - RNTRC, as Empresas de Transporte de Cargas - ETC e as Cooperativas de 

Transporte de Cargas - CTC, deverão ter um dos códigos CNAE (Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas) abaixo como atividade econômica:" 

 

CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

2910-7/01 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários 

2920-4/01 Fabricação de caminhões e ônibus 

2930-1/01 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões 

4511-1/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

4930-2/01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 

4930-2/02 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional 

4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos 

4930-2/04 Transporte rodoviário de mudanças 

5229-0/02 Serviços de reboque de veículos 

5250-8/05 Operador de transporte multimodal - OTM 

7719-5/99 
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 

condutor 

8012-9/00 Atividades de transporte de valores 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário e Multimodal de Cargas - ANTT, 

por meio da Portaria nº 7/2024, altera a Portaria ANTT nº 218/2022, que dispõe a inscrição e 

manutenção no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC, as 

Empresas de Transporte de Cargas - ETC e as Cooperativas de Transporte de Cargas - CTC, 

deverão ter um dos códigos Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

 

Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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JOSÉ AIRES AMARAL FILHO 

 

(DOU, 16.04.2024) 

 
BOAD11593---WIN/INTER 
 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PORTAL DE SERVIÇOS DA RFB - PADRÃO DIGITAL DE GOVERNO - 

IMPLANTAÇÃO - CENTRO DE ATENDIMENTO VIRTUAL DA RECEITA FEDERAL - e-CAC - 

DESATIVAÇÃO 
 

 

PORTARIA RFB Nº 410, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

 

Institui o Portal de Serviços da Receita Federal e dispõe sobre a integração dos serviços 

digitais geridos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere 

o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 

aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Portaria da 

Secretaria de Governo nº 540, de 8 de setembro de 2020, na Instrução Normativa RFB nº 2.022, de 16 

de abril de 2021, e na Portaria RFB nº 370, de 24 de outubro de 2023, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Fica instituído o Portal de Serviços da Receita Federal, por meio do qual poderão ser 

acessados todos os serviços digitais geridos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB, 

inclusive aqueles cuja gestão seja realizada de forma compartilhada com outros órgãos públicos. 

 Parágrafo único. O Portal de Serviços da Receita Federal poderá ser acessado no endereço 

<https://servicos.receitafederal.gov.br>, que será disponibilizado no portal institucional da RFB na 

Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal>. 

 Art. 2º Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se: 

 I - serviço digital: a solução tecnológica por meio da qual é prestado serviço público; e 

 II - integração: a adequação do serviço digital às especificações do Portal de Serviços da 

Receita Federal, para fins de cumprimento dos objetivos e das diretrizes de que tratam os arts. 3º e 4º. 

 Art. 3º São objetivos do Portal de Serviços da Receita Federal: 

 I - dar transparência e facilitar o acesso aos serviços digitais disponibilizados pelo Portal; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Portaria RFB nº 410/2024, 

institui o Portal de Serviços da Receita Federal, por meio do qual poderão ser acessados todos os 

serviços digitais geridos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB, inclusive 

aqueles cuja gestão seja realizada de forma compartilhada com outros órgãos públicos. 

 O Portal de Serviços da Receita Federal poderá ser acessado no endereço, que será 

disponibilizado no portal institucional da RFB na Internet, no endereço. 

 Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se: 

 - serviço digital: a solução tecnológica por meio da qual é prestado serviço público; e 

 - integração: a adequação do serviço digital às especificações do Portal de Serviços da 

RFB, para fins de cumprimento dos objetivos e das diretrizes em conformidade com o Padrão 

Digital de Governo, a que se refere o art. 1º da Portaria RFB nº 370, de 24 de outubro de 2023. 

 O endereço eletrônico dos serviços digitais integrados ao Portal de Serviços da Receita 

Federal será formado pelo domínio raiz "servicos.receitafederal.gov.br", acrescido de "/" e seguido 

do detalhamento do endereço. 

 O Centro de Atendimento Virtual da Receita Federal - e-CAC será desativado após a 

integração de seus serviços digitais ao Portal de Serviços da Receita Federal. 

 Portaria que entrará em vigor em 1º de junho de 2024. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 II - melhorar a experiência dos usuários, por meio da simplificação da navegação em 

ambiente virtual, tornando-a mais intuitiva; e 

 III - otimizar a governança sobre os serviços digitais por parte da RFB. 

 Art. 4º O Portal de Serviços da Receita Federal deverá ser implementado e gerido em 

conformidade com o Padrão Digital de Governo a que se refere o art. 1º da 

 Portaria RFB nº 370, de 24 de outubro de 2023, observadas as seguintes diretrizes: 

 I - urbanidade, respeito, acessibilidade e cortesia no atendimento aos usuários; 

 II - igualdade no tratamento aos usuários, vedado qualquer tipo de discriminação; 

 III - eliminação de formalidades e de exigências cujo custo econômico ou social seja superior 

ao risco envolvido; 

 IV - observância dos códigos de ética ou de conduta aplicáveis aos agentes públicos; 

 V - aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e procedimentos de 

atendimento ao usuário e a propiciar melhores condições para o compartilhamento das 

informações; e 

 VI - utilização de linguagem simples e compreensível, evitado o uso de siglas, jargões e 

estrangeirismos. 

 Art. 5º O endereço eletrônico dos serviços digitais integrados ao Portal de Serviços da Receita 

Federal será formado pelo domínio raiz "servicos.receitafederal.gov.br", acrescido de "/" e seguido do 

detalhamento do endereço. 

 § 1º O detalhamento a que se refere o caput deverá ser simples, curto e o mais intuitivo 

possível para os usuários do serviço. 

 § 2º Os serviços digitais integrados poderão apresentar domínio diverso daquele definido no 

caput, caso sejam acessados por meio de outros portais governamentais. 

 Art. 6º Compete à Coordenação-Geral de Atendimento - Cogea definir: 

 I - o detalhamento do endereço eletrônico de serviços digitais integrados, nos termos do § 1º 

do art. 5º; 

 II - o nome completo do serviço digital que será exibido na ferramenta de busca; 

 III - o nome curto do serviço digital que será exibido na navegação por ícones e menu; 

 IV - o texto exibido como descrição e "saiba mais" do serviço digital; 

 V - o ícone do serviço digital; 

 VI - os grupos do menu em que será exibido o serviço digital; e 

 VII - os grupos e serviços digitais em destaque na página inicial do Portal de Serviços da 

Receita Federal. 

 Art. 7º Compete à Coordenação-Geral responsável pelo serviço digital definir: 

 I - o nível mínimo de autenticação para utilização do serviço digital, observada a legislação 

aplicável; 

 II - o acesso por pessoas físicas ou jurídicas; e 

 III - os papéis de representação que permitirão acesso ao serviço digital em nome de terceiro. 

 Art. 8º Compete à Coordenação-Geral de Tecnologia e Segurança da Informação - Cotec 

coordenar o processo de integração de serviços digitais ao Portal de Serviços. 

 Art. 9º Todos os serviços digitais atualmente geridos pela RFB, de forma exclusiva ou 

compartilhada, deverão ser integrados ao Portal de Serviços da Receita Federal. 

 Parágrafo único. Os serviços digitais desenvolvidos a partir da data de publicação desta 

Portaria deverão entrar em produção já integrados ao referido Portal. 

 Art. 10. O Centro de Atendimento Virtual da Receita Federal - e-CAC será desativado após a 

integração de seus serviços digitais ao Portal de Serviços da Receita Federal. 

 Art. 11. Esta Portaria será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1º de 

junho de 2024. 

 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

DOU, 15.04.2024) 

 
BOAD11586---WIN/INTER 
 

 

 

RECURSO ESPECIAL EM TRAMITAÇÃO - APRESENTAÇÃO DE DESISTÊNCIA - REGULAMENTAÇÃO 
 

 

PORTARIA CARF Nº 587, DE 11 ABRIL DE 2024. 
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Regulamenta a apresentação de desistência de recurso especial. 

 

 O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, no uso das atribuições 

que lhe conferem o inciso XII do art. 39 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos 

Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, considerando o 

disposto no art. 108 e caput e §1º do art. 133 do mesmo regimento, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A desistência do recurso especial em tramitação deverá ser manifestada nos autos do 

processo, por meio de petição ou a termo, antes do dia e horário agendados para início da reunião 

de julgamento, independentemente da sessão em que o processo tenha sido pautado. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

CARLOS HIGINO RIBEIRO DE ALENCAR 

 

(DOU, 16.04.2024) 

 
BOAD11589---WIN/INTER 
 

 

 

LOTERIA DE APOSTAS DE QUOTA FIXA - MODALIDADES VIRTUAL OU FÍSICA - REGRAS GERAIS 
 

 

PORTARIA NORMATIVA SPA/MF Nº 615, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por meio da Portaria CARF nº 

587/2024, regulamenta a apresentação de desistência de recurso especial em tramitação deverá 

ser manifestada nos autos do processo, por meio de petição ou a termo, antes do dia e horário 

agendados para início da reunião de julgamento, independentemente da sessão em que o 

processo tenha sido pautado. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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Estabelece regras gerais a serem observadas nas transações de pagamento realizadas por 

agentes autorizados a operar a modalidade lotérica de apostas de quota fixa em território 

nacional. 

 

 A SECRETÁRIA DE PRÊMIOS E APOSTAS SUBSTITUTA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso I do art. 55 do Anexo I do Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de 

2024, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, e na Lei nº 14.790, de 

29 de dezembro de 2023, 

 RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º Esta Portaria estabelece regras gerais a serem observadas nas transações de 

pagamento realizadas por agentes autorizados a operar a loteria de apostas de quota fixa em 

território nacional, nas modalidades virtual ou física, nos termos da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro 

de 2018, e da Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023. 

 Art. 2º Para os fins desta Portaria, considera-se: 

 I - aposta em aberto: aposta relativa a evento real de temática esportiva ou a evento virtual 

de jogo on-line que ainda não tenha sido liquidada financeiramente pelo agente operador; 

 II - conta cadastrada: conta de depósito ou de pagamento pré-paga, de titularidade do 

apostador, mantida em instituição financeira ou de pagamento autorizada a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil, utilizada como origem dos aportes financeiros e como destino dos prêmios 

recebidos e das retiradas de recursos financeiros realizadas pelos apostadores junto ao agente 

operador; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 A Secretária de Prêmios e Apostas Substituta do Ministério da Fazenda, por meio da 

Portaria Normativa SPA/MF nº 615/202, estabelece regras gerais a serem observadas nas 

transações de pagamento realizadas por agentes autorizados a operar a loteria de apostas de 

quota fixa em território nacional, nas modalidades virtual ou física. 

 Para os fins desta Portaria, considera-se: 

 - aposta em aberto: aposta relativa a evento real de temática esportiva ou a evento virtual 

de jogo on-line que ainda não tenha sido liquidada financeiramente pelo agente operador; 

 - conta cadastrada: conta de depósito ou de pagamento pré-paga, de titularidade do 

apostador, mantida em instituição financeira ou de pagamento autorizada a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil, utilizada como origem dos aportes financeiros e como destino dos 

prêmios recebidos e das retiradas de recursos financeiros realizadas pelos apostadores junto ao 

agente operador; 

 - conta gráfica: conta virtual, disponibilizada pelo agente operador em seu sistema de 

apostas, que permite a cada apostador gerenciar suas apostas e recursos financeiros; 

 - conta proprietária: conta de depósito ou de pagamento pré-paga, de titularidade e livre 

movimentação do agente operador, mantida em instituição financeira ou de pagamento 

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, utilizada para cobertura de despesas 

operacionais e gerenciamento de liquidez; 

 - conta transacional: conta de depósito ou de pagamento pré-paga, de titularidade do 

agente operador, mantida em instituição financeira ou de pagamento autorizada a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil, utilizada como destino dos aportes financeiros realizados pelos 

apostadores, para manutenção dos valores relativos às apostas em aberto ou, mediante opção 

do apostador, para manutenção dos prêmios recebidos; e 

 - sessão de jogo on-line: período compreendido entre o início do jogo on-line objeto de 

uma aposta e o seu encerramento, que se caracteriza pela saída do apostador do jogo on-line 

ou por sua inatividade nesse jogo por dois minutos ou mais. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 III - conta gráfica: conta virtual, disponibilizada pelo agente operador em seu sistema de 

apostas, que permite a cada apostador gerenciar suas apostas e recursos financeiros; 

 IV - conta proprietária: conta de depósito ou de pagamento pré-paga, de titularidade e livre 

movimentação do agente operador, mantida em instituição financeira ou de pagamento autorizada 

a funcionar pelo Banco Central do Brasil, utilizada para cobertura de despesas operacionais e 

gerenciamento de liquidez; 

 V - conta transacional: conta de depósito ou de pagamento pré-paga, de titularidade do 

agente operador, mantida em instituição financeira ou de pagamento autorizada a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil, utilizada como destino dos aportes financeiros realizados pelos apostadores, 

para manutenção dos valores relativos às apostas em aberto ou, mediante opção do apostador, 

para manutenção dos prêmios recebidos; e 

 VI - sessão de jogo on-line: período compreendido entre o início do jogo on-line objeto de 

uma aposta e o seu encerramento, que se caracteriza pela saída do apostador do jogo on-line ou 

por sua inatividade nesse jogo por dois minutos ou mais. 

 

CAPÍTULO II 

DAS TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO 

 

SEÇÃO I 

DOS APORTES E RETIRADAS DE RECURSOS FINANCEIROS 

 

 Art. 3º Os aportes e as retiradas de recursos financeiros pelos apostadores, bem como o 

pagamento de prêmios pelos agentes operadores, deverão ser realizados exclusivamente por meio 

de transferência eletrônica entre uma conta cadastrada do apostador e a conta transacional do 

agente operador, ambas mantidas em instituições financeiras ou de pagamento autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

 § 1º Entende-se por transferência eletrônica, para os fins desta Portaria, as ordens de 

transferência de recursos realizadas por meio de Pagamento Instantâneo - PIX, Transferência 

Eletrônica Disponível - TED, cartão de débito ou pré-pago, e transferência nos próprios livros (book 

transfer), no caso de contas mantidas em uma mesma instituição. 

 § 2º É vedado ao agente operador aceitar aportes financeiros por meio de: 

 I - dinheiro em espécie; 

 II - boletos de pagamento; 

 III - cheques; 

 IV - ativos virtuais ou outros tipos de criptoativos; 

 V - pagamentos ou transferências provenientes de conta que não tenha sido previamente 

cadastrada pelo apostador; 

 VI - pagamentos ou transferências provenientes de terceiros; 

 VII - cartões de crédito ou quaisquer outros instrumentos de pagamento pós-pagos; e 

 VIII - qualquer outra alternativa de transferência eletrônica não prevista no §1º deste artigo. 

 § 3º É vedada a ação de instituições não autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 

como intermediárias nas transações de pagamento entre o apostador e o agente operador de 

apostas, inclusive por meio de agentes de coleta ou gestores de pagamento. 

 § 4º É vedado ao agente operador: 

 I - permitir a realização de apostas sem prévia liquidação da transferência eletrônica de 

aporte financeiro referida no caput deste artigo; 

 II - conceder, sob qualquer forma, adiantamento, antecipação, bonificação ou vantagem 

prévia, ainda que a mero título de promoção, de divulgação ou de propaganda, para a realização 

de apostas; 

 III - firmar parceria, convênio, contrato ou qualquer outra forma de arranjo ou ajuste negocial 

para viabilizar ou facilitar o acesso a crédito ou a operação de fomento mercantil por parte de 

apostador; e 

 IV - promover ou permitir acesso, por meio de seu estabelecimento físico ou de seus canais 

eletrônicos, à pessoa física ou jurídica que conceda crédito ou realize operação de fomento 

mercantil a apostadores. 

 

SEÇÃO II 

DA CONTA TRANSACIONAL 
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 Art. 4º É exclusiva de instituições brasileiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 

a oferta de contas transacionais de titularidade do agente operador de apostas ou serviços 

financeiros de qualquer natureza que permitam aos apostadores: 

 I - efetuar aportes e retiradas de recursos financeiros perante o agente operador de apostas; 

ou 

 II - receber os valores de prêmios que lhes sejam devidos. 

 § 1º Os recursos de apostadores mantidos nas contas transacionais de que trata este artigo: 

 I - constituem patrimônio separado, que não se confunde com o do agente operador de 

apostas; 

 II - não respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação do agente operador nem 

podem ser objeto de arresto, sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição 

judicial em função de débitos de responsabilidade do agente operador de apostas; 

 III - não compõem o ativo do agente operador de apostas, para efeito de falência, 

recuperação judicial ou extrajudicial, intervenção ou liquidação judicial ou extrajudicial; e 

 IV - não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pelo agente operador de 

apostas. 

 § 2º Admite-se a utilização de diferentes contas transacionais pelo agente operador, inclusive 

em instituições financeiras ou de pagamento distintas. 

 § 3º O saldo agregado das contas transacionais do agente operador deve ser 

permanentemente equivalente ao somatório dos saldos financeiros disponíveis de todos os 

apostadores, calculados na forma do § 4º deste artigo, acrescido do saldo agregado das apostas 

em aberto de que trata o § 5º deste artigo. 

 § 4º O saldo financeiro disponível de cada apostador corresponde ao saldo líquido dos 

aportes liquidados e das retiradas financeiras realizadas, acrescido dos prêmios recebidos que forem 

mantidos na conta gráfica, nos termos do § 1º do art. 7º desta Portaria, e deduzido do valor das 

apostas realizadas. 

 § 5º O saldo agregado das apostas em aberto equivale ao valor total das apostas realizadas 

pelos apostadores, não disponível para novas operações, que ainda não tenha sido liquidado 

financeiramente pelo agente operador. 

 § 6º É vedado ao agente operador manter recursos de sua propriedade nas contas 

transacionais de que trata o caput. 

 § 7º É vedado ao agente operador utilizar os recursos dos apostadores mantidos nas contas 

transacionais, mesmo que transitoriamente, para cobertura de prêmios devidos ou quaisquer outras 

despesas de responsabilidade do agente operador. 

 § 8º Excetuam-se da vedação constante do § 7º deste artigo os valores registrados como 

apostas em aberto quando utilizados para pagamento de prêmios relacionados ao mesmo evento 

objeto da aposta. 

 Art. 5º A critério do agente operador, o saldo diário total ou parcial das contas transacionais 

de que trata o art. 4º mantidas em instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central 

do Brasil, inclusive os valores correspondentes às apostas em aberto, apurado no fechamento da 

grade regular de operações dos participantes do Sistema de Transferência de Reservas - STR, poderá 

ser aplicado em títulos públicos federais, registrados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

- Selic. 

 § 1º A aplicação em títulos públicos federais de que trata o caput deverá ser realizada por 

intermédio da instituição financeira que mantém a conta transacional do agente operador. 

 § 2º Os títulos públicos federais a que se refere o caput devem: 

 I - ser denominados em reais e adquiridos no mercado secundário; 

 II - ter prazo máximo a decorrer de quinhentos e quarenta dias até o vencimento; e 

 III - não estar referenciados em moeda estrangeira. 

 § 3º O saldo de que trata o caput deste artigo também pode ser aplicado em operações 

compromissadas lastreadas em títulos públicos federais admitidos à negociação no Selic, com 

liquidez diária, junto à instituição financeira detentora da conta transacional do agente operador de 

apostas. 

 § 4º É vedada a aplicação do saldo das contas transacionais em quaisquer tipos de 

investimentos não previstos neste artigo. 

 § 5º É vedado o compartilhamento com os apostadores dos ganhos decorrentes da 

aplicação em títulos públicos federais ou em operações compromissadas lastreadas em títulos 

públicos federais. 

 

SEÇÃO III 

DA CONTA GRÁFICA 
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 Art. 6º O agente operador disponibilizará em seu sistema de apostas conta gráfica que 

permita a cada apostador gerenciar suas operações e seus recursos financeiros. 

 § 1º A conta gráfica de cada apostador informará, no mínimo: 

 I - o histórico dos últimos trinta e seis meses dos aportes e das retiradas de recursos financeiros, 

dos valores das apostas realizadas e dos prêmios recebidos; 

 II - o valor das apostas em aberto; e 

 III - o saldo financeiro disponível de que trata o § 4º do art. 4º desta Portaria. 

 § 2º É vedado ao agente operador restringir a retirada do saldo financeiro disponível dos 

apostadores, devendo os recursos financeiros estar disponíveis na conta cadastrada do apostador 

em até cento e vinte minutos após a solicitação de retirada. 

 § 3º É vedado ao agente operador prometer ou conceder remuneração, sob qualquer forma 

ou motivo, incidente sobre os valores mantidos pelos apostadores em suas contas gráficas. 

 

SEÇÃO IV 

DO PAGAMENTO DOS PRÊMIOS 

 

 Art. 7º O pagamento dos prêmios pelo agente operador deverá ser efetuado exclusivamente 

por meio de transferência eletrônica em favor de conta bancária ou de pagamento previamente 

cadastrada de titularidade do respectivo apostador, mantida em instituição financeira ou de 

pagamento com sede e administração no País, que seja autorizada a funcionar pelo Banco Central 

do Brasil. 

 § 1º Mediante opção do apostador, os prêmios recebidos podem permanecer na conta 

transacional, com registro na conta gráfica de que trata o art. 6º, para utilização de seus créditos em 

novas apostas, perante o mesmo agente operador, observado o disposto no § 3º do art. 4º. 

 § 2º Após o encerramento do evento real de temática esportiva ou de uma sessão do evento 

virtual de jogo on-line objeto das apostas, o agente operador apurará o valor dos prêmios devidos 

aos apostadores e o valor de sua remuneração e procederá à liquidação financeira das apostas em 

aberto. 

 § 3º Caso os valores das apostas em aberto arrecadados em determinado evento real de 

temática esportiva sejam insuficientes para pagamento dos prêmios devidos aos apostadores, ou 

sempre que houver aposta com prêmio a receber após uma sessão de jogo on-line, o agente 

operador transferirá de sua conta proprietária para a conta transacional correspondente o montante 

necessário ao complemento do pagamento dos prêmios. 

 § 4º Os prêmios serão pagos aos apostadores vencedores no prazo de até cento e vinte 

minutos, contado do encerramento do evento real de temática esportiva ou da sessão do evento 

virtual de jogos on-line objeto das apostas, por meio de transferência eletrônica entre a conta 

transacional e conta previamente cadastrada do apostador, observado o disposto no § 1º deste 

artigo. 

 § 5º Uma vez realizado o pagamento dos prêmios devidos aos apostadores vencedores, no 

caso de apostas que tenham por objeto eventos reais de temática esportiva, o agente operador 

transferirá da conta transacional para a conta proprietária de sua titularidade o valor referente à sua 

remuneração, exceto nos eventos em que ocorrer a hipótese prevista no § 3º deste artigo. 

 § 6º A transferência de que trata o § 5º deste artigo ocorrerá após o encerramento de uma 

sessão, no caso de evento virtual de jogo on-line, caso o agente operador faça jus à remuneração. 

 § 7º Em caso de não realização do evento real de temática esportiva ou do evento virtual de 

jogo on-line que impossibilite a apuração do resultado da aposta, os valores apostados serão 

integralmente devolvidos aos apostadores por meio de crédito na conta gráfica, na rubrica saldo 

financeiro disponível do apostador de que trata o § 4º do art. 4º desta Portaria. 

 § 8º O agente operador deverá manter à disposição da Secretaria de Prêmios e Apostas do 

Ministério da Fazenda documentos que justifiquem eventual descumprimento do prazo estabelecido 

no § 4º deste artigo. 

 

CAPÍTULO III 

DA GESTÃO DE LIQUIDEZ 
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 Art. 8º Os agentes operadores devem implementar políticas de gerenciamento da exposição 

aos riscos de liquidez: 

 I - que estabeleçam, de modo objetivo, metodologia de cálculo dos limites de exposição; 

 II - que prevejam processos para mensurar, monitorar e mitigar a exposição ao risco de liquidez 

em diferentes horizontes de tempo, inclusive intradia; e 

 III - que contenham plano de contingência com detalhamento das fontes adicionais de 

recursos, responsabilidades e procedimentos para enfrentar situações de estresse de liquidez. 

 § 1º Os limites de exposição a que se refere o inciso I do caput deste artigo serão proporcionais 

ao valor do patrimônio líquido do agente operador, constante do último balanço patrimonial 

disponível, sem prejuízo de outros limites e regras prudenciais estabelecidas pelos agentes 

operadores. 

 § 2º O agente operador deverá manter nas contas proprietárias recursos suficientes para a 

realização de despesas operacionais e para a cobertura dos limites de exposição de que trata o 

caput deste artigo. 

 § 3º Consideram-se fontes adicionais de recursos de que trata o inciso III do caput, além do 

saldo disponível das contas proprietárias do agente operador, eventuais limites de crédito para 

capital de giro pré-aprovados junto a instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil e outras fontes líquidas de recursos que possam ser utilizadas pelo agente operador 

em caso de necessidade. 

 § 4º A política de gerenciamento de trata o caput deverá ser aprovada e revisada, no mínimo, 

anualmente, pelos administradores do agente operador. 

 § 5º Os agentes operadores deverão manter à disposição da Secretaria de Prêmios e Apostas 

do Ministério da Fazenda documentos que comprovem a adoção e implementação da política 

exigida no caput. 

 Art. 9º O agente operador de apostas deve constituir reserva financeira, como medida 

preventiva para o caso de insolvência ou iliquidez, destinada a garantir o pagamento de prêmios e 

demais valores devidos aos apostadores, no valor mínimo de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 

 § 1º A reserva financeira de que trata o caput deve ser custodiada em instituição financeira 

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil sob a forma de títulos públicos federais, 

registrados no Selic, observado o disposto no § 2º do art. 5º desta Portaria. 

 § 2º A reserva financeira deve ser mantida de modo apartado das contas transacionais e 

demais contas proprietárias de titularidade do agente operador. 

 § 3º O saldo da reserva financeira somente poderá ser utilizado pelo agente operador quando 

esgotadas as demais fontes de recursos previstas no plano de contingência de que trata o inciso III 

do art. 8º desta Portaria, mediante prévia autorização da Secretaria de Prêmios e Apostas do 

Ministério da Fazenda. 

 § 4º Em caso de utilização, o saldo mínimo da reserva financeira previsto no caput deste artigo 

deverá ser recomposto pelo agente operador de apostas no prazo de até dois dias úteis, contado 

da data da autorização concedida pela Secretaria de Prêmios e Apostas do Ministério da Fazenda. 

 § 5º Regulamento específico da Secretaria de Prêmios e Apostas do Ministério da Fazenda 

disciplinará as sanções aplicáveis ao agente operador em caso de descumprimento do disposto nos 

§§ 3º e 4º deste artigo. 

 § 6º Os títulos públicos federais de que trata o § 1º deste artigo devem ser vinculados à conta 

de depósito específica para esse fim, devendo o contrato firmado com a instituição conter vedação 

à utilização dos recursos: 

 a) como garantia de operações assumidas pelo agente operador; 

 b) em finalidade que não seja o pagamento de prêmios e demais valores devidos aos 

apostadores, excetuada a hipótese prevista no § 7º deste artigo; e 

 c) sem prévia autorização da Secretaria de Prêmios e Apostas do Ministério da Fazenda. 

 § 7º Será admitido o resgate parcial anual de valores mantidos na reserva financeira pelo 

agente operador, desde que limitado aos rendimentos reais produzidos pelos títulos públicos federais 

de que trata o § 1º deste artigo. 

 § 8º Alternativamente, o saldo da reserva financeira de que trata o caput pode ser aplicado 

em operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais admitidos à negociação no 

Selic. 

 

CAPÍTULO IV 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Art. 10. Os agentes operadores de apostas observarão, além das disposições contidas nesta 

Portaria, as regras tributárias aplicáveis ao pagamento de prêmios aos apostadores editadas pela 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 

 Art. 11. Os contratos de prestação de serviços firmados entre o agente operador de apostas 

e as instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil estabelecerão as obrigações 

das partes para o cumprimento do disposto nesta Portaria. 

 Art. 12. A vedação prevista no art. 21 da Lei nº 14.790, de 2023, passa a vigorar após decorrido 

o prazo de seis meses, contado da data de publicação de regulamento específico da Secretaria de 

Prêmios e Apostas do Ministério da Fazenda que estabeleça as regras e as condições para obtenção 

da autorização para exploração comercial da modalidade lotérica de apostas de quota fixa por 

agentes econômicos privados no território nacional. 

 Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SIMONE APARECIDA VICENTINI 

 

(DOU, 18.04.2024) 

 
BOAD11596---WIN/INTER 

DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS - DOI - DOI-Web - CENTRO VIRTUAL DE 

ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE - e-CAC - REGRAS DE APRESENTAÇÃO - DISPOSIÇÕES 
 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.186, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

 

Dispõe sobre a Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI) e define regras para a sua 

apresentação. 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa nº 

2.186/2024, dispõe sobre as regras para a apresentação da Declaração de Operações 

Imobiliárias - DOI. A declaração deve ser feita exclusivamente pelo DOI-Web e transmitida via e-

CAC. 

 Dentre as suas disposições destacamos: 

 - Obrigatoriedade da declaração: A instrução elenca os serventuários da justiça, tanto 

titulares ou designados que são obrigados a apresentar a DOI sempre que ocorrer operação de 

aquisição ou alienação de imóvel realizada por pessoa física ou jurídica; 

 - Prazo da declaração: A declaração deve ser apresentada até o último dia útil do mês 

seguinte à formalização do ato que envolve a compra ou venda de um imóvel; 

 - Penalidade do envio em atraso: O não cumprimento do prazo estabelecido para a 

apresentação da DOI resulta em uma penalidade para o serventuário da justiça. Esta multa 

corresponde a 0,1% do valor da transação imobiliária por cada mês ou fração de mês de atraso 

na entrega da declaração. 

 Ficam revogadas as seguintes Instruções Normativas RFB: 

 - nº 1.112/2010, que aprovou o programa e as instruções para preenchimento da 

Declaração sobre Operações Imobiliárias; 

 - nº 1.239/2012, que alterou a Instrução Normativa RFB nº 1.112/2010 que aprovou o 

programa e as instruções para preenchimento da Declaração sobre Operações Imobiliárias; 

 - nº 1.139/2011, que alterou diversas normas que tratavam de assuntos como: Escrituração 

Contábil Digital (ECD), Regime Tributário de Transição (RTT) e Controle Fiscal Contábil de Transição 

(FCONT) e outras obrigações. 

 

Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere 

o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 

aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.935, 

de 18 de novembro de 1994, no art. 8º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, e no Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020, 

 RESOLVE:  

 Art. 1º A Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI) de que trata o art. 8º da Lei nº 10.426, 

de 24 de abril de 2002, deverá ser apresentada à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

(RFB) em conformidade com o disposto nesta Instrução Normativa. 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 2º A apresentação da Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI) deverá ser feita por 

meio do DOI-Web, sistema informatizado disponível no Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte 

(e-CAC), no endereço eletrônico <https://www.gov.br/receitafederal>. 

 Art. 3º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:  

 I - conta gov.br, o mecanismo de acesso digital único do usuário aos serviços públicos com 

nível de segurança compatível com o grau de exigência, natureza e criticidade dos dados e das 

informações pertinentes ao serviço público solicitado; 

 II - Identidade Digital Prata, a obtida por meio de cadastro com garantia de identidade 

mediante validador de acesso digital, nos termos do inciso II do § 1º do art. 1º da Portaria SEDGGME 

nº 2.154, de 23 de fevereiro de 2021; 

 III - Identidade Digital Ouro, a obtida por meio de cadastro validado em base de dados 

biométrica individualizada, de abrangência nacional, nos termos do inciso III do § 1º do art. 1º da 

Portaria SEDGGME nº 2.154, de 2021; 

 IV - DOI-Web, o sistema informatizado online por meio do qual será efetuada a entrega da 

DOI à RFB; 

 V - e-CAC, o canal de prestação de serviços digitais da RFB, disponível no portal único gov.br 

na Internet, no endereço a que se refere o art. 2º; e 

 VI - procuração digital, a procuração emitida por meio do e-CAC, a qual permite ao titular 

do serviço notarial ou de registro outorgar poderes para que um terceiro 

 

CAPÍTULO II 

DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO 

 

 Art. 4º Ficam obrigados a apresentar a DOI, sempre que ocorrer operação de aquisição ou 

alienação de imóvel realizada por pessoa física ou jurídica, independentemente de seu valor, os 

seguintes serventuários da Justiça, titulares ou designados: 

 I - do Cartório de Notas, quando da lavratura do respectivo instrumento, do qual deverá 

constar a expressão "EMITIDA A DOI"; 

 II - do Cartório de Registro de Imóveis, quando o documento tiver sido:  

 a) celebrado por instrumento particular; 

 b) celebrado por instrumento particular com força de escritura pública; 

 c) emitido por autoridade judicial, nos casos de adjudicação, herança, legado ou meação; 

 d) decorrente de alienação por iniciativa particular ou mediante leilão judicial; 

 e) assinado pela União, estados, municípios ou Distrito Federal, no âmbito de programas de 

regularização fundiária ou de programas habitacionais de interesse social; ou  

 f) lavrado pelo Cartório de Notas ou consulados brasileiros, independentemente de ter havido 

emissão anterior de DOI; e 

 III - do Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando o documento celebrado por 

instrumento particular for submetido a registro, do qual deverá constar a expressão "EMITIDA A DOI". 

 § 1º Deverá ser emitida uma declaração para cada imóvel alienado ou adquirido. 

 § 2º O valor da operação imobiliária será o informado pelas partes ou, na ausência deste, o 

valor que serviu de base para o cálculo do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI ou para 

o cálculo do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD. 

 

CAPÍTULO III 

DO PRAZO E DO MEIO DISPONÍVEL PARA A APRESENTAÇÃO 
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 Art. 5º A DOI deverá ser apresentada até o último dia útil do mês subsequente ao da lavratura, 

anotação, averbação, matrícula ou registro do documento que tenha por objeto a operação de 

aquisição ou alienação de imóvel. 

 § 1º A DOI será elaborada exclusivamente no sistema DOI-Web, disponível no portal único 

gov.br na Internet, no endereço eletrônico <https://www.gov.br/ptbr/servicos/declarar-operacoes-

imobiliarias>, cujo acesso será realizado mediante autenticação por meio de conta gov.br, com 

Identidade Digital Prata ou Ouro. 

 § 2º O sistema DOI-Web será restrito aos titulares dos serviços notariais ou registrais, ou a seus 

procuradores. 

 § 3º A DOI deverá ser assinada digitalmente mediante certificado emitido por entidade 

credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, a fim de garantir a autoria, 

a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digital. 

 Art. 6º A habilitação para acesso ao sistema DOI-Web por meio de procuração digital será 

realizada pelo titular do serviço notarial ou registral por meio do e-CAC da RFB, disponível no 

endereço eletrônico a que se refere o art. 2º. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS PENALIDADES 

 

 Art. 7º A falta de apresentação da DOI ou sua apresentação depois do prazo a que se refere 

o caput do art. 5º sujeita o serventuário da Justiça à multa de 0,1% (um décimo por cento) ao mês-

calendário ou fração de atraso, lançada de ofício e calculada sobre o valor da operação imobiliária. 

 Parágrafo único. A multa de que trata o caput: 

 I - será limitada a 1% (um por cento) do valor da operação imobiliária; 

 II - terá valor mínimo de R$ 20,00 (vinte reais); 

 III - sofrerá redução de 50% (cinquenta por cento) caso a declaração seja apresentada antes 

de qualquer procedimento de ofício; 

 IV - sofrerá redução de 25% (vinte e cinco por cento) caso a declaração seja apresentada no 

prazo fixado em intimação fiscal; e 

 V - seu termo inicial será o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a 

entrega da declaração e seu termo final será a data da efetiva entrega ou, no caso de não 

apresentação, a data da lavratura do auto de infração. 

 Art. 8º A entrega da DOI com incorreções ou omissões sujeita o serventuário da Justiça à multa 

de R$ 50,00 (cinquenta reais) por informação inexata, incompleta ou omitida. 

 § 1º Na hipótese prevista no caput o serventuário da Justiça será intimado a apresentar 

declaração retificadora no prazo estabelecido pela RFB. 

 § 2º Em caso de apresentação de declaração retificadora dentro do prazo a que se refere o 

§ 1º a multa a que se refere o caput será reduzida em 50% (cinquenta por cento). 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA 

 

 Art. 9º As declarações relativas a operações imobiliárias cujos documentos sejam lavrados, 

anotados, averbados, matriculados ou registrados no mês anterior ao de entrada em vigor desta 

Instrução Normativa poderão ser entregues até o último dia útil do segundo mês subsequente ao da 

operação imobiliária. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Art. 10. Ficam revogadas: 

 I - a Instrução Normativa RFB nº 1.112, de 28 de dezembro de 2010; 

 II - a Instrução Normativa RFB nº 1.139, de 15 de setembro de 2011; e 

 III - a Instrução Normativa RFB nº 1.239, de 17 de janeiro de 2012. 

 Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor no dia 1º de junho de 2024. 
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ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

(DOU, 16.04.2024) 

 
BOAD11590---WIN/INTER 
 

 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

COLETIVO INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS - DELEGAÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

REGULARES - REGIME DE AUTORIZAÇÃO - REGULAMENTAÇÃO 
 

 

(*) RETIFICAÇÃO OFICIAL. 

 

 

RESOLUÇÃO ANTT Nº 6.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

 Na Resolução nº 6.033, de 21 de dezembro de 2023,  

 

 Onde se lê: 

 

 "Art. 2º............................................................. 

 XXXVIII - Inmetro: Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial; 

 Art. 2º.............................................................. 

 XLV - janela de abertura extraordinária: período durante o qual a transportadora 

habilitada poderá pleitear a operação em mercados principais, que poderá ocorrer dentro 

do prazo de 90 (noventa) dias após o resultado da janela de abertura ordinária, ou, a 

qualquer tempo, nos casos e condições previstos nesta Resolução; 

 XLVI - janela de abertura ordinária: período, que será iniciado na segunda quinzena 

de março de cada ano, durante o qual a transportadora habilitada poderá pleitear a 

operação em mercados principais; 

 ........................................................................ 

 Art. 15.............................................................. 

 § 1º Não poderá constar na linha objeto do TAR, como seção principal ou 

intermediária, mercado principal para o qual a transportadora não tenha sido contemplada 

em janela de abertura. 

 § 2º O mercado principal para o qual a transportadora tenha sido contemplada em 

janela de abertura poderá ser utilizado no requerimento de mais de um TAR. 

 § 3º A autorizatária que possuir mercado principal em TAR vigente poderá incluí-lo em 

novos TAR. 

 ....................................................................... 

 Art. 17............................................................. 

 I - ................................................................... 

 a) o cadastro de seções referentes a mercados principais para os quais a 

transportadora não tenha sido contemplada em janela de abertura; e 

 ... 

 Art. 60. A ANTT instituirá uma janela de abertura extraordinária para o ingresso de novas 

autorizatárias no mercado principal, no prazo de 90 (noventa) dias após o resultado da janela 

de abertura ordinária, quando: 

 I - for identificado que o mercado está sendo operado por apenas uma autorizatária, 

observado o disposto no § 4º do art. 51; 

 II - o número de transportadoras que ingressarem no mercado principal na janela de 

abertura ordinária não alcançar os limites previstos no art. 55; e  

 III - for descumprido o disposto no art. 59. 

 § 1º Após o resultado da janela de que trata o caput, permanecendo a situação 

prevista no inciso I, o mercado principal poderá ser objeto de janela de abertura 

extraordinária quando forem constatadas práticas anticoncorrenciais, nos termos do art. 219.  
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 ... 

 Art. 110............................................................ 

 Parágrafo único. A implantação de seção intermediária correspondente a mercado 

principal e subsidiário dependerá da prévia contemplação em janela de abertura. 

 Art. 2º.............................................................. 

 ........................................................................ 

 LV - operação de transporte: viagem de uma linha do serviço regular de transporte 

rodoviário coletivo interestadual de passageiros, ofertada em horário previamente 

estabelecido e habilitado junto à ANTT, de acordo com o esquema operacional da linha; 

 ....................................................................... 

 Art. 21............................................................. 

 ....................................................................... 

 § 2º A partir do início de vigência do TAR, a autorizatária estará apta a iniciar a 

comercialização de bilhetes de passagem para a linha a ele vinculada, desde que as viagens 

sejam previamente cadastradas e habilitadas em sistema disponibilizado pela ANTT. 

 ........................................................................ 

 Art. 102. A comercialização e a realização de viagens dos serviços regulares de 

transporte rodoviário coletivo interestadual de passageiros somente poderá ocorrer após o 

cadastro prévio e a habilitação da viagem junto à ANTT. 

 ........................................................................ 

 Art. 104. Até 2 (duas) horas antes do início da viagem, a autorizatária deverá habilitar 

a viagem no sistema disponibilizado pela ANTT, indicando: 

 ........................................................................ 

 Art. 105............................................................ 

 ........................................................................ 

 § 2º As viagens não identificadas como convencionais poderão ser realizadas de 

forma direta ou semidireta, observado o disposto no caput, mediante identificação das 

seções a serem atendidas no momento da habilitação da viagem. 

 ........................................................................ 

 Art. 106............................................................ 

 ........................................................................ 

 II - em 10% do total de viagens habilitadas no mês para a linha, por sentido de 

deslocamento, nelas inclusas as viagens da regularidade mínima. 

 ........................................................................ 

 Art. 134. A autorizatária somente poderá iniciar a venda de bilhetes de passagem e a 

concessão de gratuidades e descontos previstos em lei para viagens previamente 

cadastradas e habilitadas em sistema da ANTT. 

 Art. 135. As viagens deverão ser habilitadas no sistema e os bilhetes disponibilizados 

para venda com antecedência mínima de: 

 ........................................................................ 

 Art. 204............................................................ 

 ........................................................................ 

 nvh - número de viagens cadastradas e habilitadas no período. 

 ........................................................................ 

 Art. 206............................................................ 

 ........................................................................ 

 nva - número de viagens transmitidas e consideradas válidas, no período, iniciadas 

com atraso inferior a 30 (trinta) minutos no ponto inicial da linha, em relação ao horário 

cadastrado e habilitado no sistema; e 

 ........................................................................ 

 Art. 207............................................................ 

 ........................................................................ 

 nvh - número de viagens cadastradas e habilitadas no período. 

 Art. 12.............................................................. 

 Parágrafo único. a admissão de requerimentos de novas autorizações para mercados 

principais, subsidiários e não atendidos observará o procedimento de abertura progressiva 

estabelecido na Subseção III da  Seção IV do Capitulo IV. 

 Art. 38.............................................................. 

 ........................................................................ 
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 § 3º O disposto no inciso III se aplicará às hipóteses previstas nos incisos I e VIII a X do 

art. 29 e a autorizatária deverá comprovar o restabelecimento das condições indispensáveis 

no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação, 

podendo ser prorrogado por igual período, desde que por motivo justificado. 

 Art. 100............................................................ 

 ........................................................................ 

 § 1º Os pontos de parada cadastrados deverão estar localizados ao longo do itinerário 

da linha, distantes entre si até 300 (trezentos) quilômetros, a partir do ponto de embarque 

inicial. 

 Art. 111............................................................ 

 ........................................................................ 

 II - atenda a mercado subsidiário ou ou mercado principal para o qual a autorizatária 

tenha sido contemplada em janela de abertura; 

 Art. 137. Nas vendas presenciais, eletrônicas ou virtuais, realizadas através de terceiros, 

deverá ser identificado, de forma clara e objetiva, o nome da autorizatária prestadora do 

serviço, inclusive na divulgação do serviço 

 Art. 143............................................................ 

 ........................................................................ 

 § 5º A correção monetária a que se referem o § 4º se dará pelo IPCA ou índice 

equivalente, caso venha a ser extinto. 

 Art. 158. A autorizatária responde pela indenização da bagagem despachada nos 

casos de danos e extravios, bem como pela indenização de equipamentos e ajudas técnicas 

de uso dos passageiros com deficiência ou mobilidade reduzida despachados no bagageiro 

do veículo, observados os procedimentos estabelecidos nesta Resolução.  

 Art. 159............................................................ 

 ........................................................................ 

 § 1º Uma via do formulário com o registro da reclamação deverá ser entregue ao 

passageiro e deverá conter a identificação da autorizatária, do preposto responsável pelo 

atendimento ao passageiro, e a data do registro.  

 Art. 168............................................................. 

 ......................................................................... 

 § 4º A autorizatária garantirá o embarque e o desembarque de pessoa com 

deficiência ou com mobilidade reduzida em consonância com as especificações e normas 

técnicas estabelecidas pelas instituições e entidades que compõem o Sinmetro, e do Código 

de Trânsito Brasileiro. 

 Art. 190. A supervisão dos serviços regulares de transporte rodoviário coletivo 

interestadual de passageiros tem como objetivo fomentar a adequada prestação do serviço, 

e inclui, entre outras ações, o acompanhamento dos indicadores de desempenho, a 

observância da manutenção da ordem econômica, e as atividades de fiscalização. 

 Art. 200............................................................ 

 ........................................................................ 

 § 2º A ausência de qualquer um dos registros listados eì condição suficiente para a 

viagem não ser considerada válida. 

 Art. 226............................................................ 

 § 1º A autorizatária que estiver com a documentação do antigo Termo de Autorização 

em consonância com o art. 24 da Resolução 4.770, de 2015, deverá apresentar apenas os 

documentos relativos a novas exigências estabelecidas nesta Resolução para a habilitação. 

 Art. 231. A Supas deverá oficiar a transportadora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar do recebimento da notificação, informe, em sistema disponibilizado pela ANTT, os 

mercados que pretendem operar, limitados àqueles objeto do requerimento original." 

 

 Leia - se: 

 

 "Art. 2º ............................................................ 

 XXXVIII - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia; (NR) 

 Art. 2º.............................................................. 

 XLV - janela de abertura extraordinária: período durante o qual a transportadora 

habilitada poderá pleitear a operação em mercados, que poderá ocorrer dentro do prazo 

de 90 (noventa) dias após o resultado da janela de abertura ordinária, ou, a qualquer tempo, 

nos casos e condições previstos nesta Resolução; 
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 XLVI - janela de abertura ordinária: período, que será iniciado na segunda quinzena 

de março de cada ano, durante o qual a transportadora habilitada poderá pleitear a 

operação em mercados; 

 .................................................................. (NR) 

 Art. 15. ............................................................. 

 § 1º Não poderá constar na linha objeto do TAR, como seção principal ou 

intermediária, mercado para o qual a transportadora não tenha sido contemplada em janela 

de abertura. 

 § 2º O mercado para o qual a transportadora tenha sido contemplada em janela de 

abertura poderá ser utilizado no requerimento de mais de um TAR. 

 § 3º A autorizatária que possuir mercado em TAR vigente poderá incluí-lo em novos 

TAR. 

 .................................................................. (NR) 

 Art. 17. ............................................................. 

 I - ..................................................................... 

 a) o cadastro de seções referentes a mercados para os quais a transportadora não 

tenha sido contemplada em janela de abertura; e 

 ................................................................. (NR) 

 Art. 60. A ANTT instituirá uma janela de abertura extraordinária para o ingresso de novas 

autorizatárias no mercado, no prazo de 90 (noventa) dias após o resultado da janela de 

abertura ordinária, quando: 

 I - for identificado que o mercado está sendo operado por apenas uma autorizatária, 

observado o disposto no § 4º do art. 51; 

 II - o número de transportadoras que ingressarem no mercado na janela de abertura 

ordinária não alcançar os limites previstos no art. 55; e 

 III - for descumprido o disposto no art. 59. 

 § 1º Após o resultado da janela de que trata o caput, permanecendo a situação 

prevista no inciso I, o mercado poderá ser objeto de janela de abertura extraordinária quando 

forem constatadas práticas anticoncorrenciais, nos termos do art. 219. 

 .................................................................. (NR) 

 Art. 110. ........................................................... 

 Parágrafo único. A implantação de seção intermediária correspondente a mercado 

principal, subsidiário ou não atendido dependerá da prévia contemplação em janela de 

abertura. 

 Art. 2º ............................................................. 

 ........................................................................ 

 LV - operação de transporte: viagem de uma linha do serviço regular de transporte 

rodoviário coletivo interestadual de passageiros, ofertada em horário previamente 

estabelecido e cadastrado junto à ANTT, de acordo com o esquema operacional da linha; 

 .................................................................. (NR) 

 Art. 21. ............................................................. 

 .......................................................................... 

 § 2º A partir do início de vigência do TAR, a autorizatária estará apta a iniciar a 

comercialização de bilhetes de passagem para a linha a ele vinculada, desde que as viagens 

sejam previamente cadastradas em sistema disponibilizado pela ANTT. 

 .................................................................. (NR) 

 Art. 102. A comercialização e a realização de viagens dos serviços regulares de 

transporte rodoviário coletivo interestadual de passageiros somente poderá ocorrer após o 

cadastro prévio da viagem junto à ANTT. 

. .................................................................. (NR) 

 Art. 104. A autorizatária deverá habilitar a viagem no sistema disponibilizado pela ANTT, 

indicando: 

 .................................................................. (NR) 

 Art. 105. ........................................................... 

 ......................................................................... 

 § 2º As viagens não identificadas como convencionais poderão ser realizadas de 

forma direta ou semidireta, observado o disposto no caput, mediante identificação das 

seções a serem atendidas no momento do cadastro da viagem. 

 .................................................................. (NR) 
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 Art. 106 ............................................................ 

 ......................................................................... 

 II - em 10% do total de viagens cadastradas no mês para a linha, por sentido de 

deslocamento, nelas inclusas as viagens da regularidade mínima. 

 .................................................................. (NR) 

 Art. 134. A autorizatária somente poderá iniciar a venda de bilhetes de passagem e a 

concessão de gratuidades e descontos previstos em lei para viagens previamente 

cadastradas em sistema da ANTT. (NR) 

 Art. 135. As viagens deverão ser cadastradas no sistema e os bilhetes disponibilizados 

para venda com antecedência mínima de: 

 .................................................................. (NR) 

 Art. 204. ........................................................... 

 ......................................................................... 

 nvh - número de viagens cadastradas no período. 

 .................................................................. (NR) 

 Art. 206. ........................................................... 

 .......................................................................... 

 nva - número de viagens transmitidas e consideradas válidas, no período, iniciadas 

com atraso inferior a 30 (trinta) minutos no ponto inicial da linha, em relação ao horário 

cadastrado no sistema; e 

 .................................................................. (NR) 

 Art. 207. .......................................................... 

 ........................................................................ 

 nvh - número de viagens cadastradas no período. (NR) 

 Art. 12 ............................................................. 

 Parágrafo único. A admissão de requerimentos de novas autorizações para mercados 

principais, subsidiários e não atendidos observará o procedimento de abertura progressiva 

estabelecido na Subseção III da  Seção IV do Capítulo IV. (NR) 

 Art. 38. ............................................................ 

 ........................................................................ 

 § 3º O disposto no inciso III se aplicará às hipóteses previstas nos incisos I e VIII a X do 

art. 29 e a autorizatária deverá comprovar o restabelecimento das condições indispensáveis 

no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação, 

podendo ser prorrogado por igual período, desde que por motivo justificado. (NR) 

 Art. 100. .......................................................... 

 ........................................................................ 

 § 1º Os pontos de parada cadastrados deverão estar localizados ao longo do itinerário 

da linha, distantes entre si até 300 (trezentos) quilômetros, a partir do ponto de embarque 

inicial. (NR) 

 Art. 111. ........................................................... 

 ......................................................................... 

 II - atenda a mercado subsidiário ou mercado principal para o qual a autorizatária 

tenha sido contemplada em janela de abertura; (NR) 

 Art. 137. Nas vendas presenciais, eletrônicas ou virtuais, realizadas através de terceiros, 

deverá ser identificado, de forma clara e objetiva, o nome da autorizatária prestadora do 

serviço, inclusive na divulgação do serviço. (NR) 

 Art. 143. .......................................................... 

 ........................................................................ 

 § 5º A correção monetária a que se refere o § 4º se dará pelo IPCA ou índice 

equivalente, caso venha a ser extinto. (NR) 

 Art. 158. A autorizatária responde pela indenização da bagagem despachada nos 

casos de danos e extravios, bem como pela indenização de equipamentos e ajudas técnicas 

de uso dos passageiros com deficiência ou mobilidade reduzida despachados no bagageiro 

do veículo, observados os procedimentos estabelecidos nesta Resolução. (NR)  

 Art. 159. .......................................................... 

 ......................................................................... 

 § 1º Uma via do formulário com o registro da reclamação deverá ser entregue ao 

passageiro e deverá conter a identificação da autorizatária, do preposto responsável pelo 

atendimento ao passageiro e a data do registro. (NR) 

 Art. 168. .......................................................... 
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 ........................................................................ 

 § 4º A autorizatária garantirá o embarque e o desembarque de pessoa com 

deficiência ou com mobilidade reduzida em consonância com as especificações e normas 

técnicas estabelecidas pelas instituições e entidades que compõem o Sinmetro e do Código 

de Trânsito Brasileiro. (NR) 

 Art. 190. A supervisão dos serviços regulares de transporte rodoviário coletivo 

interestadual de passageiros tem como objetivo fomentar a adequada prestação do serviço, 

e inclui, entre outras ações, o acompanhamento dos indicadores de desempenho, a 

observância da manutenção da ordem econômica e as atividades de fiscalização. (NR) 

 Art. 200. .......................................................... 

 ......................................................................... 

 § 2º A ausência de qualquer um dos registros listados é condição suficiente para a 

viagem não ser considerada válida. (NR) 

 Art. 226. ........................................................... 

 § 1º A autorizatária que estiver com a documentação do antigo Termo de Autorização 

em consonância com o art. 24 da Resolução 4.770, de 2015, deverá apresentar apenas os 

documentos relativos às novas exigências estabelecidas nesta Resolução para a habilitação. 

(NR) 

 Art. 231. A Supas deverá oficiar a transportadora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar do recebimento da notificação, informe, em sistema disponibilizado pela ANTT, os 

mercados que pretende operar, limitados àqueles objeto do requerimento original. (NR)" 

 

 

(*) Retificação em virtude de Incorreções verificadas no original e transcritas no Bol. 1.999 - AD. 

 

 

(DOU, 16.04.2024) 

 
BOAD11592---WIN/INTER 
 

 

 

e-FINANCEIRA - MANUAL DE PREENCHIMENTO - DISPOSIÇÕES 
 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 5, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

 

Dispõe sobre o Manual de Preenchimento da e-Financeira - Versão 1.1.9. 

 

 O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o inciso II 

do art. 333 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 

ME nº 284, de 27 de julho de 2020, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Declarar aprovado o Manual de Preenchimento da e-Financeira – Versão 1.1.9, cujo 

conteúdo está disponível para download no link: http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1766. 

 Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial da União. 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Coordenador-Geral de Fiscalização, por meio do Ato Declaratório Executivo COFIS nº 

5/2024, aprovou o Manual de Preenchimento da e-Financeira - Versão 1.1.9. 

 O conteúdo para download será disponibilizado aos contribuintes no seguinte endereço 

eletrônico: http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1766. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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RICARDO DE SOUZA MOREIRA 

 

(DOU, 17.04.2024) 

 
BOAD11594---WIN/INTER 
 

 

 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - ISENÇÃO - INTERPRETAÇÃO LITERAL - REPASSE DE 

RECURSOS - ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO - DESPESA CORRENTE - EMPRESA PÚBLICA 

MUNICIPAL DEPENDENTE - SUBVENÇÃO ECONÔMICA - COBERTURA DO DÉFICIT DE 

MANUTENÇÃO - SUBVENÇÃO CORRENTE PARA CUSTEIO OU OPERAÇÃO 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 33, DE 15 DE MARÇO DE 2024 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 ISENÇÃO. INTERPRETAÇÃO LITERAL. REPASSE DE RECURSOS. ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO. 

DESPESA CORRENTE. EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL DEPENDENTE. SUBVENÇÃO ECONÔMICA. 

COBERTURA DO DÉFICIT DE MANUTENÇÃO. SUBVENÇÃO CORRENTE PARA CUSTEIO OU OPERAÇÃO. 

 São isentas da Contribuição para o PIS/Pasep, na espécie dos autos, as receitas dos recursos 

recebidos, a título de repasse, por empresa pública municipal, oriundos do orçamento geral do 

Município, contanto que expressamente incluídos nas despesas correntes deste, relativos a 

subvenções econômicas destinadas à cobertura do déficit de manutenção de empresa estatal 

dependente, constituindo, portanto, subvenções correntes para custeio ou operação. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 

262, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019, E Nº 12, DE 17 DE MARÇO DE 2021. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), art. 111, inciso II; Lei 

Complementar nº 101, de 2000, arts. 2º, inciso III, e 26; Lei nº 4.320, de 1964, arts. 12, §§ 2º, 3º e 6º, e 18; 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 14, inciso I e § 1º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, 

art. 22, inciso I. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 ISENÇÃO. INTERPRETAÇÃO LITERAL. REPASSE DE RECURSOS. ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO. 

DESPESA CORRENTE. EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL DEPENDENTE. SUBVENÇÃO ECONÔMICA. 

COBERTURA DO DÉFICIT DE MANUTENÇÃO. SUBVENÇÃO CORRENTE PARA CUSTEIO OU OPERAÇÃO. 

 São isentas da Cofins, na espécie dos autos, as receitas dos recursos recebidos, a título de 

repasse, por empresa pública municipal, oriundos do orçamento geral do Município, contanto que 

expressamente incluídos nas despesas correntes deste, relativos a subvenções econômicas 

destinadas à cobertura do déficit de manutenção de empresa estatal dependente, constituindo, 

portanto, subvenções correntes para custeio ou operação. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 

262, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019, E Nº 12, DE 17 DE MARÇO DE 2021. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), art. 111, inciso II; Lei 

Complementar nº 101, de 2000, arts. 2º, inciso III, e 26; Lei nº 4.320, de 1964, arts. 12, §§ 2º, 3º e 6º, e 18; 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 14, inciso I e § 1º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, 

art. 22, inciso I. 

 

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

 PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA. 
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 É ineficaz a consulta formulada sem a identificação do específico dispositivo da legislação 

tributária sobre cuja aplicação haja dúvida. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021, arts. 13, 

inciso II, e 27, incisos I e II. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 27.03.2024) 

 
BOAD11552---WIN/INTER 
 

____________________ 

 

 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - TEMA 304 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 

607.109/PR - POSSIBILIDADE DE APURAÇÃO DE CRÉDITOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O 

PIS/PASEP E DA COFINS NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS RECICLÁVEIS - EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELA UNIÃO - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO PARECER SEI Nº 

18.616/2021/ME 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 51, DE 22 DE MARÇO DE 2024 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 TEMA 304. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 607.109/PR. POSSIBILIDADE DE APURAÇÃO DE 

CRÉDITOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

RECICLÁVEIS. EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELA UNIÃO. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO 

PARECER SEI Nº 18.616/2021/ME. 

 De acordo com o Parecer SEI nº 18.616/2021/ME, o Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte 

tese de repercussão geral: "São inconstitucionais os arts. 47 e 48 da Lei nº 11.196, de 2005, que vedam 

a apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na aquisição de insumos 

recicláveis". Nada obstante, os efeitos vinculantes do Parecer SEI nº 18.616/2021/ME foram suspensos 

por meio de despacho assinado em 31 de março de 2022 até que sobrevenha o trânsito em julgado 

do acórdão, em virtude da oposição de embargos de declaração pela União nos autos do Recurso 

Extraordinário nº 607.109/PR, solicitando-se a modulação dos efeitos da decisão para que produza 

efeitos "ex nunc", no mínimo, a partir do julgamento do citado recurso representativo de controvérsia. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.868, de 1999, art. 27; Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19, inciso VI, 

alínea "a", e 19-A, inciso III, § 1º; Lei nº 11.196, de 2005, arts. 47 e 48; Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, 

de 2014, art. 3º, § 3º; Portaria PGFN nº 502, de 2016, art. 2º, inciso V; Instrução Normativa RFB nº 2.121, 

de 2022, art. 24, inciso XVII. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 TEMA 304. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 607.109/PR. POSSIBILIDADE DE APURAÇÃO DE 

CRÉDITOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

RECICLÁVEIS. EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELA UNIÃO. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO 

PARECER SEI Nº 18.616/2021/ME. 

 De acordo com o Parecer SEI nº 18.616/2021/ME, o Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte 

tese de repercussão geral: "São inconstitucionais os arts. 47 e 48 da Lei nº 11.196, de 2005, que vedam 

a apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na aquisição de insumos 

recicláveis". Nada obstante, os efeitos vinculantes do referido Parecer SEI nº 18.616/2021/ME foram 

suspensos por meio de despacho assinado em 31 de março de 2022 até que sobrevenha o trânsito 

em julgado do acórdão, em virtude da oposição de embargos de declaração pela União nos autos 

do Recurso Extraordinário nº 607.109/PR, solicitando-se a modulação dos efeitos da decisão para que 
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produza efeitos "ex nunc", no mínimo, a partir do julgamento do citado recurso representativo de 

controvérsia. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.868, de 1999, art. 27; Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19, inciso VI, 

alínea "a", e 19-A, inciso III, § 1º; Lei nº 11.196, de 2005, arts. 47 e 48; Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, 

de 2014, art. 3º, § 3º; Portaria PGFN nº 502, de 2016, art. 2º, inciso V; Instrução Normativa RFB nº 2.121, 

de 2022, art. 24, inciso XVII. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 TEMA 304. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 607.109/PR. POSSIBILIDADE DE APURAÇÃO DE 

CRÉDITOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

RECICLÁVEIS. EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELA UNIÃO. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO 

PARECER SEI Nº 18.616/2021/ME. 

 De acordo com o Parecer SEI nº 18.616/2021/ME, o Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte 

tese de repercussão geral: "São inconstitucionais os arts. 47 e 48 da Lei nº 11.196, de 2005, que vedam 

a apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na aquisição de insumos 

recicláveis". Nada obstante, os efeitos vinculantes do referido Parecer SEI nº 18.616/2021/ME foram 

suspensos por meio de despacho assinado em 31 de março de 2022 até que sobrevenha o trânsito 

em julgado do acórdão, em virtude da oposição de embargos de declaração pela União nos autos 

do Recurso Extraordinário nº 607.109/PR, solicitando-se a modulação dos efeitos da decisão para que 

produza efeitos "ex nunc", no mínimo, a partir do julgamento do citado recurso representativo de 

controvérsia. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.868, de 1999, art. 27; Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19, inciso VI, 

alínea "a", e 19-A, inciso III, § 1º; Lei nº 11.196, de 2005, arts. 47 e 48; Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, 

de 2014, art. 3º, § 3º; Portaria PGFN nº 502, de 2016, art. 2º, inciso V; Instrução Normativa RFB nº 2.121, 

de 2022, art. 24, inciso XVII. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 27.03.2024) 

 
BOAD11554---WIN/INTER 
 

____________________ 

 

 

NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - PROCEDIMENTOS SIMPLIFICADOS PARA O 

DESPACHO ADUANEIRO - EMBARQUE E TRANSBORDO DE PETRÓLEO - EXPORTAÇÃO DE 

PETRÓLEO - OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA - HABILITAÇÃO - ADMISSIBILIDADE 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 15, DE 4 DE MARÇO DE 2024 

 

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

 PROCEDIMENTOS SIMPLIFICADOS PARA O DESPACHO ADUANEIRO. EMBARQUE E TRANSBORDO 

DE PETRÓLEO. EXPORTAÇÃO DE PETRÓLEO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. HABILITAÇÃO. 

ADMISSIBILIDADE. 

 A empresa, ou consórcio de empresas, que seja parte em contrato de concessão, de 

autorização, de cessão ou de regime de partilha para exercer, no País, a atividade de exploração 

de petróleo poderá ser habilitada a realizar o embarque, o transbordo e o respectivo despacho de 

exportação, mediante a utilização dos procedimentos simplificados de que trata da IN RFB nº 1.381, 

de 2013, ainda que o petróleo objeto dos procedimentos simplificados não seja de sua propriedade. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, arts. 23, 24 e 26; e IN RFB nº 1.381, 

de 31 de julho de 2013, art. 2º, § 2°, inciso III. 
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

 É ineficaz a consulta apresentada na parte que não identifica especificamente dispositivo da 

legislação tributária e aduaneira sobre cuja aplicação haja dúvida interpretativa ou que tenha como 

objetivo, ainda que indiretamente, obter a prestação de assessoria jurídica por parte da RFB. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, incisos I, II e XIV. 

 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 27.03.2024) 
 
BOAD11551---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - BASE DE CÁLCULO - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - NÃO CUMULATIVIDADE - CRÉDITO - INSUMO - VALE-

TRANSPORTE 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 56, DE 22 DE MARÇO DE 2024 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 BASE DE CÁLCULO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. 

 Somente lei pode estabelecer a fixação da base de cálculo da Contribuição para o 

PIS/Pasep, conforme princípio da legalidade estrita encampado pelo Código Tributário Nacional. 

Assim, as convenções coletivas de trabalho não possuem força normativa para incluir no conceito 

de insumo determinados gastos incorridos pela pessoa jurídica. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO. VALE-TRANSPORTE. 

 Os gastos com vale-transporte relativos ao transporte de ida e volta do trabalho da mão de 

obra empregada no processo de produção de bens ou de prestação de serviços podem ser 

considerados insumos para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição 

para o PIS/Pasep. Todavia, apenas a parcela custeada pelo empregador (o que exceder 6% do 

salário do empregado) pode ser objeto do referido creditamento. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 45, 

DE 20 DE MAIO DE 2020. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO. PLANO DE SAÚDE. 

 Não permitem a apuração de crédito da Contribuição para o PIS/Pasep na modalidade 

insumo, os dispêndios com plano de saúde oferecido pela pessoa jurídica aos trabalhadores 

empregados em seu processo de produção de bens ou de prestação de serviços. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 2, 

DE 10 DE JANEIRO DE 2020. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. MÃO DE OBRA. 

 Os valores de mão de obra pagos à pessoa física não permitem a apuração de créditos da 

Contribuição para o PIS/Pasep. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

 Consideram-se insumos os bens ou serviços essenciais ou relevantes para o processo de 

produção ou fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de serviços. Não se enquadra 

neste conceito o salário-maternidade, o qual representa uma prestação previdenciária paga à 

segurada pelo período em que esta ficará afastada de suas atividades laborais em razão do 

nascimento ou adoção de filho. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Código Tributário Nacional, art. 97; Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II e § 2º, 

I; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 176, § 2º, inciso VI; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, 

de 2018. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 BASE DE CÁLCULO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. 
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 Somente lei pode estabelecer a fixação da base de cálculo da Cofins, conforme princípio da 

legalidade estrita encampado pelo Código Tributário Nacional. Assim, as convenções coletivas de 

trabalho não possuem força normativa para incluir no conceito de insumo determinados gastos 

incorridos pela pessoa jurídica. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO. VALE-TRANSPORTE. 

 Os gastos com vale-transporte relativos ao transporte de ida e volta do trabalho da mão de 

obra empregada no processo de produção de bens ou de prestação de serviços podem ser 

considerados insumos para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Cofins. Todavia, 

apenas a parcela custeada pelo empregador (o que exceder 6% do salário do empregado) pode 

ser objeto do referido creditamento. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 45, 

DE 20 DE MAIO DE 2020. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO. PLANO DE SAÚDE. 

 Não permitem a apuração de crédito da Cofins na modalidade insumo, os dispêndios com 

plano de saúde oferecido pela pessoa jurídica aos trabalhadores empregados em seu processo de 

produção de bens ou de prestação de serviços. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 2, 

DE 10 DE JANEIRO DE 2020. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. MÃO DE OBRA. 

 Os valores de mão de obra pagos à pessoa física não permitem a apuração de créditos da 

Cofins. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO. LICENÇA MATERNIDADE. 

 Consideram-se insumos os bens ou serviços essenciais ou relevantes para o processo de 

produção ou fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de serviços. Não se enquadra 

neste conceito o salário-maternidade, o qual representa uma prestação previdenciária paga à 

segurada pelo período em que esta ficará afastada de suas atividades laborais em razão do 

nascimento ou adoção de filho. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Código Tributário Nacional, art. 97; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, II e § 2º, 

I; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 176, § 2º, inciso VI; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, 

de 2018. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 27.03.2024) 

 
BOAD11555---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - NÃO CUMULATIVIDADE - REGIME DE APURAÇÃO - 
AGÊNCIA GESTORA DE FUNDOS GARANTIDORES - GARANTIA DE SEGUROS À EXPORTAÇÃO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 13, DE 17 DE MARÇO DE 2021 (*) 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. REGIME DE APURAÇÃO. XXX. GARANTIA DE SEGUROS À EXPORTAÇÃO. 

 A XXX sujeita-se ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep.  

 As receitas oriundas das operações de emissão direta de garantias (Seguro de Crédito à 

Exportação) estão sujeitas ao regime não cumulativo da Contribuição para o PIS/Pasep. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 8º da Lei nº 10.637, de 2002; Lei nº 12.712, de 2012; Instrução 

Normativa RFB nº 1.911, de 2019, arts. 118, 119, 122, 125, 150, 153 e 662. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. REGIME DE APURAÇÃO. XXX. GARANTIA DE SEGUROS À EXPORTAÇÃO. 

 A XXX sujeita-se ao regime de apuração não cumulativa da Cofins. 

 As receitas oriundas das operações de emissão direta de garantias (Seguro de Crédito à 

Exportação) estão sujeitas ao regime não cumulativo da Cofins.  
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 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 10 da Lei nº 10.833, de 2003; Lei nº 12.712, de 2012; Instrução 

Normativa RFB nº 1.911, de 2019, arts. 118, 119, 122, 125, 150, 153 e 662. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(*) Republicado por ter saído no D.O.U. nº 57, de 25 de março de 2021, seção 1, página 63, com 
incorreção do original. 
 

(DOU, 28.03.2024) 
 
BOAD11558---WIN/INTER 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - ATIVIDADE DE 

INTERMEDIAÇÃO POR MEIO DE PLATAFORMA DIGITAL - SERVIÇO DE TRANSPORTE - APLICATIVO 

- NÃO CUMULATIVIDADE - CRÉDITOS - INSUMOS - DESPESAS COM PUBLICIDADE - MARKETING 

DIGITAL - NÃO CARACTERIZAÇÃO 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 60, DE 26 DE MARÇO DE 2024 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 ATIVIDADE DE INTERMEDIAÇÃO POR MEIO DE PLATAFORMA DIGITAL. SERVIÇO DE TRANSPORTE 

PRESTADO POR CLIENTE COM USO DE APLICATIVO. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. 

DESPESAS COM PUBLICIDADE E MARKETING DIGITAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

 É vedada a apuração de créditos da Cofins pela pessoa jurídica que tem como atividade a 

intermediação de serviços sob demanda por meio de plataforma digital (intermediação relacionada 

ao transporte remunerado privado de passageiros e intermediação na oferta e entrega de refeições 

ou produtos), na modalidade aquisição de insumos, em relação aos dispêndios com serviços de 

publicidade e marketing digital, independentemente dos objetivos das ações da campanha; 

inclusive, por exemplo, a fixação e o fomento da marca junto aos clientes e aos usuários do 

aplicativo, a atração do usuário potencial para o uso da plataforma digital e a mensuração do 

desempenho das ações nos canais digitais. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 32, 

DE 18 DE MARÇO DE 2021. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003; arts. 175, II e 176 da Instrução Normativa 

RFB nº 2.121, de 15 de dezembro de 2022; e Parecer Normativo Cosit nº 5, de 2018. Assunto: 

Contribuição para o PIS/Pasep 

 ATIVIDADE DE INTERMEDIAÇÃO POR MEIO DE PLATAFORMA DIGITAL. SERVIÇO DE TRANSPORTE 

PRESTADO POR CLIENTE COM USO DE APLICATIVO. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. 

DESPESAS COM PUBLICIDADE E MARKETING DIGITAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

 É vedada a apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep pela pessoa jurídica que 

tem como atividade a intermediação de serviços sob demanda por meio de plataforma digital 

(intermediação relacionada ao transporte remunerado privado de passageiros e intermediação na 

oferta e entrega de refeições ou produtos), na modalidade aquisição de insumos, em relação aos 

dispêndios com serviços de publicidade e marketing digital, independentemente dos objetivos das 

ações da campanha; inclusive, por exemplo, a fixação e o fomento da marca junto aos clientes e 

aos usuários do aplicativo, a atração do usuário potencial para o uso da plataforma digital e a 

mensuração do desempenho das ações nos canais digitais. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 32, 

DE 18 DE MARÇO DE 2021. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002; arts. 175, II e 176 da Instrução Normativa 

RFB nº 2.121, de 15 de dezembro de 2022; e Parecer Normativo Cosit nº 5, de 2018. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 28.03.2024) 

 
BOAD11561---WIN/INTER 
 

____________________ 
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NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - VACINAS - COVID-19 - IMPORTAÇÃO - ISENÇÃO - 

EXTENSÃO A OUTROS TRIBUTOS - IMPOSSIBILIDADE 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 36, DE 19 DE MARÇO DE 2024 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 VACINAS. COVID-19. IMPORTAÇÃO. ISENÇÃO. EXTENSÃO A OUTROS TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE  

 A isenção tributária concedida na importação das vacinas para o combate à Covid-19 pela 

União não se estende às receitas decorrentes do transporte e da armazenagem de tais vacinas, 

ainda que oriundas de contratos com a própria Administração Pública, por falta de previsão legal. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, arts. 111 e 176; Lei nº 10.865, de 

2004, art. 9º, caput, inciso I, alínea "a"; Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, art. 256, caput, 

inciso I, alínea "a". 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 28.03.2024) 

 
BOAD11559---WIN/INTER 
 

____________________ 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO - NÃO 

CUMULATIVIDADE - CRÉDITO - RECOLHIMENTO APÓS O REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE 

IMPORTAÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE - APROPRIAÇÃO EXTEMPORÂNEA - 

COMPENSAÇÃO 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 49, DE 21 DE MARÇO DE 2024 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. 

RECOLHIMENTO APÓS O REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. 

POSSIBILIDADE. APROPRIAÇÃO EXTEMPORÂNEA. COMPENSAÇ ÃO. 

 A pessoa jurídica sujeita à apuração não cumulativa da Contribuição para PIS/Pasep pode 

descontar crédito, para fins de determinação dessa contribuição, com base no disposto no artigo 15 

da Lei nº 10.865, de 2004, em relação ao recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, 

posteriormente apurada e constituída por lançamento lavrado em auto de infração. 

 O efetivo pagamento da Contribuição para PIS/Pasep-Importação, ainda que ocorra em 

momento posterior ao do registro da respectiva Declaração de Importação, enseja o direito ao 

desconto de crédito previsto no artigo 15 da Lei nº 10.865, de 2004, desde que atendidas todas as 

demais condições legais ao creditamento. 

 O direito ao desconto do crédito abrange tão somente os montantes efetivamente pagos, 

ocorrendo o recolhimento a título de Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, 

independentemente do momento em que ocorra o pagamento. 

 O valor do crédito em questão será obtido de acordo com o disposto no § 3º do artigo 15 da 

Lei nº 10.865, de 2004. 

 Sendo assim, no caso de lançamento de ofício, deve ser excluído do cálculo do crédito a ser 

descontado do valor apurado a título da Contribuição para PIS/Pasep a parcela do crédito tributário 

constituído referente a eventuais multas aplicadas e aos juros de mora, já que esses não serviram de 

base de cálculo da contribuição. 

 Na apropriação extemporânea, os direitos creditórios referentes ao regime de apuração não 

cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, estão sujeitos ao prazo prescricional de 05 (cinco anos) 
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previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910, de 1932, cujo termo inicial é o primeiro dia do mês 

subsequente àquele em que ocorreu a aquisição, a devolução ou o dispêndio que permite a 

apuração do crédito. 

 As hipóteses de compensação com outros tributos ou ressarcimento de créditos da 

Contribuição para o PIS/Pasep encontram-se taxativamente determinadas na legislação, como nos 

casos em que os créditos decorrentes de custos, despesas e encargos encontram-se vinculados a 

operações de exportação (não incidência), nos termos do artigo 5º da Lei nº 10.637, de 2002, ou 

vinculados a vendas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência das contribuições, 

conforme artigo 16 da Lei nº 11.116, de 2005. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 355, 

DE 13 DE JULHO DE 2017, À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 21, DE 8 DE AGOSTO DE 2017, E À 

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 1, DE 21 DE JANEIRO DE 2019. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.116, de 2005, art. 16; Lei nº 11.033, de 2004, art. 17; Lei nº 10.865, 

de 2004, artigo 15; Lei nº 10.637, de 2002, artigos 3º e 5º; Decreto nº 20.910, de 1932, art. 1º; Instrução 

Normativa RFB nº 2121, de 2022, art. 163; Instrução Normativa SRF nº 680, de 2006, artigo 11. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 COFINS-IMPORTAÇÃO. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. RECOLHIMENTO APÓS O REGISTRO DA 

DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. APROPRIAÇÃO 

EXTEMPORÂNEA. COMPENSAÇÃO. 

 A pessoa jurídica sujeita à apuração não cumulativa da Cofins pode descontar crédito, para 

fins de determinação dessa contribuição, com base no disposto no artigo 15 da Lei nº 10.865, de 2004, 

em relação ao recolhimento da Cofins-Importação, posteriormente apurada e constituída por 

lançamento lavrado em auto de infração.  

 O efetivo pagamento da Cofins-Importação, ainda que ocorra em momento posterior ao do 

registro da respectiva Declaração de Importação, enseja o direito ao desconto de crédito previsto 

no artigo 15 da Lei nº 10.865, de 2004, desde que atendidas todas as demais condições legais de 

creditamento. 

 O direito ao desconto do crédito abrange tão somente os montantes efetivamente pagos, 

ocorrendo o recolhimento a título de Cofins-Importação, independentemente do momento em que 

ocorra o pagamento. 

 O valor do crédito em questão será obtido de acordo com o disposto no § 3º do artigo 15 da 

Lei nº 10.865, de 2004. 

 Sendo assim, no caso de lançamento de ofício, deve ser excluído do cálculo do crédito a ser 

descontado do valor apurado da Cofins a parcela do crédito tributário constituído referente a 

eventuais multas aplicadas e aos juros de mora, já que esses não serviram de base de cálculo da 

contribuição. 

 Na apropriação extemporânea, os direitos creditórios referentes ao regime de apuração não 

cumulativa da Cofins, estão sujeitos ao prazo prescricional de 05 (cinco anos) previsto no artigo 1º do 

Decreto nº 20.910, de 1932, cujo termo inicial é o primeiro dia do mês subsequente àquele em que 

ocorreu a aquisição, a devolução ou o dispêndio que permite a apuração do crédito. 

 As hipóteses de compensação com outros tributos ou ressarcimento de créditos da Cofins 

encontram-se taxativamente determinadas na legislação, como nos casos em que os créditos 

decorrentes de custos, despesas e encargos encontram-se vinculados a operações de exportação 

(não incidência), nos termos do artigo 6º da Lei nº 10.833, de 2003, ou vinculados a vendas com 

suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência das contribuições, conforme artigo 16 da Lei nº 

11.116, de 2005. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 355, 

DE 13 DE JULHO DE 2017, À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 21, DE 8 DE AGOSTO DE 2017, E À 

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 1, DE 21 DE JANEIRO DE 2019. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.116, de 2005, art. 16; Lei nº 11.033, de 2004, art. 17; Lei nº 10.865, 

de 2004, artigo 15; Lei nº 10.833, de 2003, artigos 3º e 6º; Decreto nº 20.910, de 1932, art. 1º; Instrução 

Normativa RFB nº 2121, de 2022, art. 163; Instrução Normativa SRF nº 680, de 2006, artigo 11. 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
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 PRINCÍPIO. NÃO CUMULATIVIDADE. IMPOSTO VINCULADO À IMPORTAÇÃO. LANÇAMENTO DE 

OFÍCIO. VALOR PAGO AINDA QUE MEDIANTE PARCELAMENTO. CRÉDITO. PRAZO PRESCRICIONAL. 

 O estabelecimento importador, "ex vi" do artigo 226, inciso V, do Ripi/2010, poderá creditar-se 

do IPI vinculado à importação de produtos de procedência estrangeira pago em virtude de 

lançamento de ofício. Ou seja, poderá escriturar, em sua escrita fiscal, como crédito a quantia paga, 

ainda que mediante parcelamento, correspondente à diferença de imposto apurada em 

procedimento fiscal, em relação ao IPI pago a menor no desembaraço aduaneiro dos produtos. Por 

ser crédito extemporâneo, deverá ser escriturado pelo seu valor original, observado o prazo 

prescricional de cinco anos contado da efetiva entrada no estabelecimento daqueles produtos que 

tinham sido submetidos ao desembaraço aduaneiro. Não existe previsão legal para que o montante 

a ser creditado seja submetido a qualquer tipo de atualização assim como para que inclua as 

importâncias pagas a título de multas e juros relativas ao imposto. 

 No caso de parcelamento da quantia correspondente à diferença de imposto lançada de 

ofício, o valor de cada parcela poderá ser escriturado, na escrita fiscal do estabelecimento 

importador, como crédito de IPI, à medida em que ocorrer seu efetivo pagamento, desde que para 

cada parcela escriturada não seja ultrapassado o prazo prescricional de cinco anos contado da 

efetiva entrada no estabelecimento daqueles produtos que tinham sido submetidos ao 

desembaraço aduaneiro. Por ser crédito extemporâneo, as parcelas deverão ser escrituradas pelo 

seu valor original, não existindo previsão legal para que sejam submetidas a qualquer tipo de 

atualização assim como para que incluam as importâncias pagas a título de multas e juros relativas 

ao imposto. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 300, 

DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, artigo 153, §3º, inciso II; Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), 

artigo 46, inciso I, e artigo 49; Decreto nº 20.910, de 1932, artigo 1º; Decreto nº 7.212, de 2010 

(RIPI/2010), artigo 35, inciso I, artigo 226, inciso V, artigo 251, inciso I, artigo 434, inciso II, e artigo 436, 

inciso I e Parecer Normativo CST nº 515, de 1971. 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 SUCESSÃO POR CISÃO PARCIAL. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS 

PELA CINDENDA. POSSIBILIDADE. 

 Na sucessão por cisão parcial, na qual foram vertidos para a cindenda todos os ativos 

produtivos, os créditos do IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não cumulativas podem 

ser registrados e descontados pela sucessora, inclusive os decorrentes de pagamentos efetuados 

pela empresa cindida no âmbito de atuação fiscal em virtude do descumprimento de exportação 

firmado em atos concessórios de drawback, e podem, nesse caso, ser objeto de pedido de 

restituição, ressarcimento ou compensação, nos termos da legislação de regência. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 6.404, de 1976, artigo 229, § 1º; Lei nº 5.172, de 1966, artigo 170 e 

Lei nº 9.430, de 1996, artigo 74. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 28.03.2024) 

 
BOAD11560---WIN/INTER 
 

____________________ 

 

 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

- BANCOS COMERCIAIS E BANCOS DE INVESTIMENTO - ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL - 

CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO - NOVA ALÍQUOTA - EFEITOS A 

PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO DOU 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 65, DE 26 DE MARÇO DE 2024 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 BANCOS COMERCIAIS E BANCOS DE INVESTIMENTO. ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL. 

CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO. NOVA ALÍQUOTA. EFEITOS A PARTIR DA 

PUBLICAÇÃO NO DOU. 

 A mudança de objeto social da sociedade, que resulte na sua descaracterização como 

sociedade integrante do sistema financeiro, por depender de autorização do Banco Central do Brasil 

(BCB), produzirá efeitos, para fins tributários, a partir da data da publicação do despacho aprobatório 

pelo BCB no Diário Oficial da União (DOU). 

 A pessoa jurídica que altera seu objeto social e deixa de atuar, de fato e de direito, como 

instituição financeira de que tratam os incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 

105, de 2001, passa a ser tributada com a alíquota de 9% (nove por cento) de CSLL, prevista no inciso 

III do art. 3º da Lei nº 7.689, de 1988, a partir da data da publicação do despacho aprobatório pelo 

BCB no DOU. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 105, de 2001, art. 1º, § 1º; Lei nº 9.718, de 27 de 

1998, art. 14, inciso II; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 1º, 2º e 3º; Lei nº 8.981, de 1995, art. 57; Lei nº 7.689, de 

1988, art. 3º; Lei nº 4.595, de 1964, arts. 10, inciso X, e 25; Decreto nº 1.800, de 1996, arts. 2º, 7º, inciso I, 

'a', 32, inciso II, 'c', e 33; e Instrução Normativa DREI nº 81, de 2020, Anexo V, item 2. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 BANCOS COMERCIAIS E BANCOS DE INVESTIMENTO. ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL. 

CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO. REGIME DE APURAÇÃO. EFEITOS A PARTIR 

DA PUBLICAÇÃO NO DOU. 

 A mudança de objeto social da sociedade, que resulte na sua descaracterização como 

sociedade integrante do sistema financeiro, por depender de autorização do BCB, produzirá efeitos, 

para fins tributários, a partir da data da publicação do despacho aprobatório pelo BCB no DOU. 

 A pessoa jurídica que altera seu objeto social e deixa de atuar, de fato e de direito, como 

instituição financeira de que tratam os incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 

105, de 2001, deixa de sujeitar-se ao regime de apuração cumulativa da Contribuição para o 

PIS/Pasep previsto na Lei nº 10.637, de 2002, art. 8º, I, combinado com a Lei nº 9.718, de 1998, art. 3º, 

§ 6º, inciso I, a partir da data da publicação do despacho aprobatório pelo BCB no DOU. 

 Ressalta-se que, caso o comando da Lei nº 10.637, de 2002, art. 8º, inciso I, combinado com a 

Lei nº 9.718, de 1998, art. 3º, § 6º, inciso I, deixe de ser aplicável à apuração da Contribuição para o 

PIS/Pasep, a pessoa jurídica em questão deverá verificar se ela ou alguma de suas receitas enquadra-

se em outra hipótese de cumulatividade da referida contribuição, a fim de determinar o regime 

aplicável à sua apuração 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, arts. 1º e 8º, inciso I; Lei nº 9.718, de 1998, art. 3º, § 

6º, inciso I; Lei nº 9.715, de 1998, art. 2º; Lei nº 4.595, de 1964, arts. 10, inciso X, e 25; Decreto nº 1.800, 

de 1996, arts. 2º, 7º, inciso I, 'a', 32, inciso II, 'c', e 33; e Instrução Normativa DREI nº 81, de 2020, Anexo 

V, item 2. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 BANCOS COMERCIAIS E BANCOS DE INVESTIMENTO. ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL. 

CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO. REGIME DE APURAÇÃO. EFEITOS A PARTIR 

DA PUBLICAÇÃO NO DOU. 

 A mudança de objeto social da sociedade, que resulte na sua descaracterização como 

sociedade integrante do sistema financeiro, por depender de autorização do BCB, produzirá efeitos, 

para fins tributários, a partir da data da publicação do despacho aprobatório no DOU. 

 A pessoa jurídica que altera seu objeto social e deixa de atuar, de fato e de direito, como 

instituição financeira de que tratam os incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 
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105, de 2001, deixa de sujeitar-se ao regime de apuração cumulativa da Cofins, previsto na Lei nº 

10.833, de 2003, art. 10, inciso I, combinado com a Lei nº 9.718, de 1998, art. 3º, § 6º, inciso I, a partir 

da data da publicação do despacho aprobatório pelo BCB no DOU. 

 Ressalta-se que, caso o comando da Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, inciso I, combinado com 

a Lei nº 9.718, de 1998, art. 3º, § 6º, inciso I, deixe de ser aplicável à apuração da Cofins, a pessoa 

jurídica em questão deverá verificar se ela ou alguma de suas receitas enquadra-se em outra 

hipótese de cumulatividade da referida contribuição, a fim de determinar o regime aplicável à sua 

apuração. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 70, de 1991, art. 2º; Lei nº 10.833, de 2002, arts. 1º e 

10, inciso I; Lei nº 9.718, de 1998, art. 3º, § 6º, inciso I; Lei nº 4.595, de 1964, arts. 10, inciso X, e 25; Decreto 

nº 1.800, de 1996, arts. 2º, 7º, inciso I, 'a', 32, inciso II, 'c', e 33; e Instrução Normativa DREI nº 81, de 2020, 

Anexo V, item 2. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 28.03.2024) 

 
BOAD11562---WIN/INTER 
 

 

 

 

 

“Se você está atravessando um 
inferno, continue atravessando” 

 
Churchill 


